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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008502-62.2011.815.2001    
ORIGEM: 4ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Marcos Antônio de Oliveira Silva 
ADVOGADO: Valter de Melo
APELADO: Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A

APELAÇÃO CÍVEL. REPASSE DE PIS E COFINS NAS FATURAS
DE ENERGIA  ELÉTRICA.  LEGALIDADE.  PRECEDENTE  DO STJ
LANÇADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO.

1. Do STJ: “Não há ilegalidade no repasse às tarifas de energia
elétrica  do  valor  correspondente  ao  PIS  e  à  COFINS”  (REsp
1.185.070/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08).

2. Recurso ao qual se nega seguimento com arrimo no art. 557
do CPC.

Vistos etc.

Cuida-se  de  apelação  interposta  por  MARCOS  ANTÔNIO  DE
OLIVEIRA SILVA em face da ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A, por meio da qual a parte recorrente sustenta a ilegalidade
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do repasse do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica, bem como
danos morais e materiais decorrentes dessa exação.

O Juiz da 4ª Vara Cível da Capital julgou improcedente o pedido
exordial, em sentença (f. 24/29) assim ementada:

AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E
DE PAGAR – ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE NO REPASSE DO PIS E DA
CONFINS  AOS  CONSUMIDORES  DE  SERVIÇOS  DE  ENERGIA
ELÉTRICA  –  LEGALIDADE  DA  COBRANÇA  –  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO –  INTELIGÊNCIA  DO ART.  269,  I,  DO CPC  –  SENTENÇA
PROFERIDA NA FORMA DO ART. 285-A DO CPC. 

Questão envolvendo discussão sobre a legalidade do repasse de PIS
e  CONFINS,  por  matéria  exclusivamente  de  direito,  autoriza  o
julgamento imediato do feito, com fundamento no art. 285-A do CPC,
mormente  quando  já  houve  julgamento  de  improcedência
manifestado pelo próprio juízo a quo.

Mostra-se viável o repasse do PIS e da COFINS aos consumidores,
pois  representa  uma  transferência  econômica,  objetivando  a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão.  

Razões apelatórias buscando a reforma da sentença, com a
mesma tese de que as contas de energia elétrica não tem incidência de
PIS e COFINS (f. 32/35).

Sem contrarrazões, pois não houve a angularização processual. 

Parecer Ministerial sem adentrar no mérito do apelo (f. 41).

É o relatório.

DECIDO.

A  sentença  recorrida  mostra-se  em  total  harmonia  com  a
jurisprudência do STJ, que, sob o rito imposto pelo art. 543-C do CPC,
assentou que  não há ilegalidade no repasse às tarifas de energia
elétrica do valor correspondente ao PIS e à COFINS. 

A propósito, cito precedentes daquela Corte Superior:

ADMINISTRATIVO.  SERVIÇO  PÚBLICO  CONCEDIDO.  ENERGIA
ELÉTRICA.  TARIFA.  REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES DO PIS  E  DA
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COFINS. LEGITIMIDADE. 1. Não há ilegalidade no repasse às tarifas
de energia elétrica do valor correspondente ao PIS e à COFINS (REsp
1.185.070/RS,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  acórdão  sujeito  ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08). 2. Agravo
regimental não provido.1

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
SERVIÇO  PÚBLICO  CONCEDIDO.  ENERGIA  ELÉTRICA.  TARIFA.
REPASSE  DAS  CONTRIBUIÇÕES  DO  PIS  E  DA  COFINS.
LEGITIMIDADE.  RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO  RESP  N.
1.185.070-RS.  APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.  OFENSA A
DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS.  COMPETÊNCIA  DO  STF.  1.
Hipótese em que se discute a impossibilidade de repasse do PIS e da
Cofins  para  as  tarifas  de energia elétrica.  2.  A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso
Especial 1.185.070/RS, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki,
submetido  ao  regime  dos  recursos  repetitivos  (artigo  543-C  do
Código de Processo Civil), firmou entendimento no sentido de que "é
legítimo  o  repasse  às  tarifas  de  energia  elétrica  do  valor
correspondente ao pagamento da Contribuição de Integração Social -
PIS  e  da  Contribuição  para  financiamento  da  Seguridade  Social  -
COFINS  devido  pela  concessionária".  3.   Mostra-se  inviável  a
apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não
cabe a esta Corte, em sede de recurso especial, o exame de matéria
constitucional,  cuja  competência  é  reservada  ao  STF.  4.  Agravo
regimental não provido.2

Sendo legítima a transferência do PIS e da COFINS às faturas
de energia elétrica, não há ato ilícito a ensejar pedido indenizatório, razão
por que tal ponto do apelo também deve ser indeferido.

Como bem assentou o Juiz de base, a matéria já está sumulada
no  Supremo  Tribunal  Federal,  nos  seguintes  termos:  “É  legítima  a
cobrança da COFINS, do PIS e do FINSOCIAL sobre as operações relativas
a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo,
combustíveis e minerais do País.” (Súmula n. 659)

No mesmo sentido, destaco precedentes deste Tribunal:

APELAÇÃO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO
C/C  TUTELA  ANTECIPADA.  RESTITUIÇÃO  DE  VALORES
INDEVIDAMENTE  PAGOS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.

1 AgRg no REsp 1195185/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe
14/02/2011.

2 AgRg  no  REsp  1195082/RS,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
16/11/2010, DJe 23/11/2010.



AP nº 0008502-62.2011.815.2001    
                                                                                                                         

IRRESIGNAÇÃO  DA  CONCESSIONÁRIA.  PRELIMINARES  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA E ATIVA AD CAUSAM. PARTES LEGÍTIMAS
PARA  FIGURAREM  NOS  POLOS  DA  PRESENTE  DEMANDA.
CONTRIBUINTES  DE  DIREITO  E  DE  FATO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  FATURAS
MENSAIS. COBRANÇA DE PIS E COFINS. POSSIBILIDADE. TRIBUTOS
INTEGRANTES. CUSTOS DO SERVIÇO. REPASSE AO CONSUMIDOR.
AUTORIZAÇÃO.  ANEEL.  LEGITIMIDADE.  MERA  COMPOSIÇÃO  DOS
CUSTOS  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  SÚMULA  Nº  659,  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.185.070/RS,  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REFORMA DO
DECISUM. PROVIMENTO DO APELO. - A concessionária de energia
elétrica, assim como a consumidora do serviço prestado são partes
legítimas  para  comporem  a  presente  demanda,  por  serem,
respectivamente, contribuintes de direito e de fato. - A contribuição
ao PIS - Programa de Integração Social e COFINS - Contribuição para
Financiamento da Seguridade Social são tidos como tributos diretos,
assim, sua cobrança não deve ser tida como indevida, sendo legítimo
o  repasse  dos  seus  valores  nas  tarifas  de  energia  elétrica.  -
Impossível o acolhimento do pleito, quanto a suspensão dos repasses
da  contribuição  ao  PIS  (Processo  nº  00247750920108150011,  4ª
Câmara Especializada Cível, Relator: Des. FREDERICO MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO, j. em 02-06-2015). 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  SERVIÇO  DE  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA
ELÉTRICA - REPASSE DE PIS E COFINS NAS FATURAS MENSAIS -
LEGALIDADE - CUSTO DO SERVIÇO - TRANSFERÊNCIA ECONÔMICA
DOS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO
PACIFICADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEGUIMENTO
NEGADO.  -  Não  é  ilegal  a  inclusão  do  valor  das  contribuições
PIS/PASEP  e  COFINS  no  valor  da  tarifa  na  prestação  do  serviço
píblico de fornecimento de energia elétrica. - Art. 557, caput, CPC: "O
relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  símula  ou  com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal,  ou  de  Tribunal  Superior".  (Processo  nº
00017362720108152001,  Relator:  Des.  MARCOS  CAVALCANTI  DE
ALBUQUERQUE, j. em 13-08-2014). 

Sem maiores considerações, tendo em vista que a matéria já
está  pacificada  na  jurisprudência  pretoriana,  nego  seguimento  ao
recurso apelatório, nos termos do art. 557 do CPC.

Por  fim,  cabe  advertir que,  estando  a  presente  decisão
fundamentada em entendimento pacífico do STJ, a eventual oposição de
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embargos de declaração ou agravo interno poderá ensejar aplicação de
multa processual.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 29 de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator


